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PROCESSO LICITATÓRIO N° 137/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 

 

 
DECISÃO SOBRE RECURSO 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Insurge a empresa GERAIS EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 25.456.112/0001-82, contra decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio que declarou inabilitada 

a referida empresa, durante o certame realizado em 20/11/2023. Fato fundamentado pelo 

descumprimento às exigências editalícias, exclusivamente no item 1.13 da HABILITAÇÃO, que exige: 

“Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com 

pesquisa não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data prevista para abertura dos envelopes”. 

Após análise dos documentos anexados para habilitação, foi constatado que, a empresa GERAIS 

EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA, apresentou o item 1.13 “Certidão negativa de falência 

ou recuperação judicial/extrajudicial”, com pesquisa superior a 60 (sessenta) dias. Não obstante, foi 

constatado que todas as declarações exigidas para habilitação foram vinculadas à Chamada Pública 

n° 002/2023, sendo totalmente desvinculado do presente procedimento licitatório. Diante dos fatos 

expostos, a empresa GERAIS EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA foi considerada 

inabilitada, pelo descumprimento às exigências editalícias. 

 

 Ademais, a recorrente em seu recurso sugere a reconsideração da inabilitação da sua empresa, 

alegando que, por mero descuido, apresentou a Certidão negativa de falência ou recuperação 

judicial/extrajudicial fora do prazo estabelecido em edital, e que, por se tratar de documento de consulta 

pública em sítio oficial da internet, poderia/deveria o pregoeiro ter consultado o sítio oficial do órgão 

expedidor pela referida certidão. Sobre as certidões, a recorrente alegou que o próprio sistema/portal 

licitanet (sistema do pregão eletrônico), emite eletronicamente tais declarações e, tempestivamente 

anexadas ao processo, de acordo com as regras contidas ao portal em comento. 

 

Após recebimento do recurso da empresa GERAIS EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES 

LTDA, o pregoeiro informou que foi concedido vista ao recurso aos demais licitantes, para que, no 

momento oportuno, apresentem suas contrarrazões e/ou eventuais manifestações. Foi lhe assegurado o 

prazo de 3 (três) dias úteis, conforme determina Lei 8.666/93. Entretanto, nenhuma empresa concorrente 

se expressou. 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, quais sejam, tempestividade e motivação, e após 

análise do teor das razões apresentadas pela recorrente, foi gerado o Parecer Jurídico exarado pela 

Assessoria Jurídica do Município, sendo favorável à manutenção da decisão do Pregoeiro pela 



 
inabilitação da empresa GERAIS EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA, tendo em vista que o 

princípio de vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o licitante observarem 

criteriosamente as regras e condições previamente estabelecidas. Não obstante, o Art. 43 da Lei 

8.666/93, diz: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

 

Deste modo, observa-se notoriamente que a Consulta em sítio oficial para fins de diligência se faz 

para esclarecer e/ou complementar a instrução do processo, não se fazendo uso para pesquisa com fins 

de inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente.  

 

Por fim, decido: 

 

Em face das razões demonstradas quanto ao Julgamento de Recurso, constante do Processo 

Licitatório acima referenciado, nego provimento ao recurso interposto pela licitante GERAIS 

EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA, 

 

Ainda, à vista da observância das disposições normativas aplicáveis, que dê prosseguimento a 

fase de conclusão do processo licitatório em questão. 

 

 

Divino/MG, 04 de dezembro de 2023. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 137/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 

 

 

DECISÃO SOBRE RECURSO 

 

 

CONSIDERANDO: o recurso interposto pela empresa GERAIS 

EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 25.456.112/0001-

82, contra decisão de inabilitação da aludida empresa durante o certame realizado 

em 20/11/2023; CONSIDERANDO: o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria 

Jurídica Municipal, DECIDO: 

 

DENEGAR O PROVIMENTO ao recurso interposto pela licitante GERAIS 

EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA, permanecendo a decisão de 

INABILITAÇÃO da empresa, exaurida durante a realização do certame PAL Nº 

137/2023 PE Nº001/2023. 

 

 

Divino/MG, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Gabriel dos Santos Alves 

Pregoeiro 
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